
PROJETO DE LEI 01-0366/2005 do Vereador Russomanno (PP) 
“Dispõe no âmbito do Município de São Paulo sobre a obrigatoriedade de intérpretes de 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – com formação específica em todas as escolas de 
educação básica e dá outras providências. 
A CâmaraMunicipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Dispõe no âmbito do Município de São Paulo sobre a obrigatoriedade de 
intérpretes de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – com formação específica em 
todas as escolas de educação básica e dá outras providências. 
Parágrafo Único: A aula será ministrada ao mesmo tempo em LIBRAS e linguagem 
usual em todas as salas de aula que tenham alunos surdos matriculados. 
Art. 2º - As adaptações necessárias para o cumprimento da presente Lei serão objeto 
de regulamentação do Executivo Municipal. 
Art. 3º - Todas as escolas deverão aceitar matriculas de alunos surdos sem 
discriminação de acordo com esta Lei. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Seções, Às Comissões competentes". 


